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Pregão Eletrônico nº. 018/2020  
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PRIME    CONSULTORIA    E    ASSESSORIA    EMPRESARIAL  LTDA, 

sediada, na Calçada Canopo, 11 - 2º Andar - Sala 03 - Centro de Apoio II - Alphaville - 

Santana de Parnaíba/SP – contato (19) 3518-7000, inscrita no CNPJ(MF) n. 05.340.639/0001-

30, vem, por intermédio de seu advogado e bastante procurador assinado (Doc. 1), 

tempestivamente, interpor: CONTRARRECURSO  ADMINISTRATIVO  COM  PEDIDO  

DE  EFEITO  SUSPENSIVO  em face dos memoriais apresentados pela empresa NP3 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., o que faz nos limites da legislação, conforme passa a 

expor: 

 

Prefacialmente, importante destacar que as razões recursais apresentadas 

pela empresa NP3, denominada adiante como Recorrente, não passam de uma aventura 

jurídica, que só com muita imaginação e com uma enorme força de vondade e falta de 

conheicumento do julgador pode ser julgado procedente, o que não acontece em um órgão 

da estatura do Tribunal de Justiçã do Estado do Piauí.



 

 

1. SÍNTESE FÁTICA 

 

 

Depois realizar estudo técnico, o Tribunal de Justia do Estado do Piauí 

chegou à conclusão de que o gerenciamento do abastecimento de combustíveis via cartão 

era a melhor forma de abastecer a sua frota veicular e, consequentemente, gerir os gastos. 

 

Após os trâmites técnicos da área demandante que, certamente, 

encontram-se anexo ao processo, foi publicado o edital de Pregão Eletrônico nº. 018/2020, 

tendo como objeto:  “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

intermediação, com uso de sistema eletrônico e através de convênios, para fornecimento de 

combustíveis (GASOLINA, GASOLINA aditivada, álcool, diesel comum, diesel S-10, ARLA), para 

os veículos oficiais de serviço, institucionais e de representação, pertencentes ao Tribunal de Justiça 

do Estado do Piauí, na quantidade estimada prevista(...)”. 

 

No dia é horário estabelecidos no edital o Pregoeiro designado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, em conjunto com sua Comissão de Licitação, deram 

início à sessão pública do pregão epigrafado que contou com o comparecimento das 

empresas, a saber: (i) PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA; e 

(ii) BAMEX CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI.; (iii) NP3 

COMERCIO E SERVICOS LTDA.; e (iv) AUTOFACIL EIRELI. 

 

Encerrada a fase de lances, sagrou-se vencedora do certame a PRIME 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., ato continuo foi verificada a 

regularidade de seus documentos de habilitação pelo Pregoeiro, que optou por declarar a 

referida empresa como vencedora do certame. 

 

Na sequência, a NP3 manifestou sua intenção recursal, na qual apontou 

susposto descumprimento aos itens 3.2, 3.3, 11.13.1 do Termo de Referência, afirmando que 

a PRIME terceriza seu sistema e rede credenciada, o que a seu ver é vedado pelo edital e 

que, portanto, deveria culminar na sua desclassificação.   

 

 



 

 

 

Em suas razões recursais destaca que o sistema não é da empresa 

simplesmente por na URL não constar o nome da empresa e sim o seguinte endereço: 

manutenção.sisatec.com.br/AdminMaster/Consulta_OS.aspx?status=2. Por conta disso a 

Recorrente conclui que o sistema não é de propriedade da Prime, fato que não condiz com 

a realidade, como se comprovará nas razões recursais.  

 

Aliado a isto, as razões recursais também apontam que a rede credenciada 

também não pertence a empresa, sendo tercerizada com base em um reclame aqui, que 

informa a ausência de pagamento das gerenciadoras que se utilizam dos terminais da 

FITCARD, fato que não condiz com a realidade, uma vez que a empresa firma contrato com 

seus estabelecimentos conveniados, bem como é a responsável pela liquidação dos 

recebiveis. 

 

Diante disso, é clara a intenção da Recorrente de tentar ludibriar a 

Pregoeiro e a sua Equipe de Apoio, com argumentos frágeis, uma pitada de deslealdade e 

inafastável má-fé, contando com alguma espécie de “ajuda divina” para conseguir vencer 

a disputa da qual saiu perdedora 

 

 

2. ARGUMENTOS MERITÓRIOS 

 

 

No presente tópico está o nó górdio a ser desatado, a Recorrente menciona 

que a Prime não possui sistema próprio, fazendo ainda uma verdadeira confusão acerca das 

diretrizes aplicáveis aos meios de pagamento no que compete a liquidação das transações 

junto aos estabelecimentos com a efetiva propriedade do sistema de gerenciamento de frota. 

 

Destaca a Recorrente que a Prime não atende as definições do item 6 do 

Termo de Referência, pois não possui sistema informatizado, logo, não se responsabiliza 

integralmente pelos produtos, não efetua o pagamento dos combustíveis e não se 

responsabiliza pelos danos. 

 



 

 

Como já mencionada, tais alegações se confundem com a fase de execução 

contratual, não sendo, via de regra, passíveis de discussões na etapa de habilitação do 

certame, momento do processo licitação que se busca verificar as condições de qualificação 

daqueles que pretendem contratar com a Administração Pública, devendo, os interessados 

atender às exigências que a esse respeito foram formuladas no instrumento convocatório. 

 

De toda sorte, para que se faça a exata compreensão da extensão das 

inverdades levantadas pela Recorrente, a Prime não se furta a esclarecer o quão sem 

fundamento sãos apontamentos, os quais não deixarão de ser objeto das denúncias cabíveis, 

quiçá de reparação. 

 

Muito bem, sob ótica estrábica da Recorrente, para comprovar que não 

subcontrata parte dos serviços (absurdo), a Prime deve comprovar que possui sistema 

próprio e que é a responsável por liquidar as transações junto aos estabelecimentos 

comerciais. Em tudo e por tudo, estranho que a Recorrente não tenha apontado a fabricação 

dos seus próprios terminais de leitura de cartões, dos plásticos dos cartões, ou mesmo ter 

seu próprio provedor de internet etc. 

 

Em relação ao contrato firmado com a empresa Fitcard, cuida-se 

meramente de locação de terminal e soluções para realização das transações, bastante 

comum na cadeia de meios de pagamentos, à luz das normas que se encontram previstas 

na Lei nº 12.865/2013 (Marco Regulatório dos Meios de Pagamento) e Circulares editadas 

pelo Banco Central do Brasil. 

 

Nessa linha, a Prime esclarece que as peculiaridades do mercado de meios 

de pagamento são aplicadas a todas as empresas do setor que, na busca por maior 

capilaridade, se utilizam da locação de terminais de empresas especializadas e com a 

Recorrente não deve ser diferente.  

 

Destarte, se a Recorrente realiza transações por meio do TEF – 

Transferência Eletrônica de Fundos e também faz uso de terminais de terceiro, com a 

disponibilização de tecnologia por empresas especializadas, está subcontratando o serviço 

operacional?!?!? 



 

 

 

Ora, parece um imenso contrassenso a Recorrente buscar maior 

capilaridade e, com isso, se utilizar dos terminais da Cielo, mas, de outro, jogar pedra nos 

seus concorrentes por fazerem a mesma coisa, o que, aliás, é bastante comezinho, vejamos 

os demais players do mercado: 

 

 

BANDEIRA: NUTRICASH 
 
Modalidade: Van 
Como habilitar: Direto com a Van 
Site e contato: nutricash.com.br| 4002-2020 (capitais e região metropolitana) | 
(71) 3117-9955 (demais localidades) 

 

BANDEIRA: TICKET 
 
Modalidade: Van 
Como habilitar: Direto com a Van 
Site e contato: ticket.com.br/portal/seja-credenciado | 4004-2233 

 

BANDEIRA: VALE MAIS 
 
Modalidade: Sub Van Como habilitar: Com a Up 
Site e contato: upbrasil.com | 0800 725 4401 | 
(34) 3233-3388 | (34) 99823-8130 

 

 

Pela lógica da Recorrente todas as maiores empresas do segmento não 

poderiam participar de licitações, afinal, ao utilizarem terminais locados, estariam 

subcontratando parte dos serviços, o que corresponde à verdade, uma vez que os serviços 

de gerenciamento de frota são efetivamente prestados pelas gerenciadoras e não por aquelas 

que meramente locam equipamentos. 

 

Nas outras opções de locadoras de terminais, também conhecidas no 

mercado de meios de pagamentos como adquirentes - Rede, Pagseguro, também se constata 

a existência de uma série de gerenciadoras que se utilizam dos terminais destas para 

realização de transações. 

 



 

 

 

Como se pode ver, é normal a modalidade de VANi (value added network), 

sendo certo que, assim como a Recorrente, os estabelecimentos comerciais devem 

obrigatoriamente se credenciar junto à Prime, mediante aceite por uma das forma previstas 

do contrato de credenciamento, o qual se encontra publicamente REGISTRADO sob o nº 

1439303, em novembro de 2018 no Cartório de Registro de Títulos e Documentos de 

Barueri /SP. 

 

Neste viés, o objeto do contrato de credenciamento ao Sistema Prime deixa 

claro que a mesma é a única e exclusiva prestadora dos serviços de tecnologia para 

habilitação e integração do Estabelecimento ao Sistema Prime, tendo usa atuação informada 

ao Banco Central, motivo pelo qual, além da tecnologia, é a responsável por liquidar as 

transações: 

 

(i) Cadastro e credenciamento de estabelecimentos ao Sistema 

Prime; 

 

(ii) Gestão e coordenação de pagamentos ao Estabelecimento; 

 

(iii) Fornecimento de tecnologia, processamento e liquidação de 

transações; 

 

Se tais circunstâncias espancam a pueril alegação da Recorrente de que a 

Prime subcontrata parte dos serviços, a comprovação de que a mesma é a responsável por 

realizar os repasses aos postos coloca uma pá de cal em qualquer discussão subjacente, 

vejamos o contrato: 

 

 

“3 Pagamento das Transações: 
 
3.1. O Estabelecimento está ciente e autoriza a Prime a fazer os 
pagamentos dos valores líquidos e em moeda nacional, decorrente das 
transações realizadas no Sistema Prime mediante repasse do respectivo valor do 
Domicílio Bancário indicado expressamente pelo Estabelecimentos no Cadastro de 
Identificação.” 

 



 

 

 

Não bastasse o contrato, os dados contábeis demonstram claramente que 

a Prme é a responsável por liquidar as transações, mas, para facilitar a análise, segue abaixo: 

 

Folha 2 do Balanço Patrimonial 
 
REPASSE A RECEBER 
 
Saldo inicial R$ 22.040.104,09 Saldo final R$ 33.474.010,71 
 
Folha 9 do Balanço Patrimonial:  
 
REPASSE A PAGAR 
 
Saldo Inicial R$ 18.813.118,84 Saldo Final R$ 24.333.099,97 

 

 

Destes repasses, a Prime recebe uma taxa de intermediação, não havendo 

qualquer interferência da Fitcard, ficando a segunda empresa restrita a disponibilizar o meio 

de captura que poderia ser de outra, ante a infinidade de ofertas no mercado de meios de 

pagamento. 

 

Ainda assim, a empresa Prime desafia a Recorrente a apresentar algum 

comprovante de pagamento (repasse de transações) em nome dela que a empresa Fitcard 

tenha eventualmente realizado aos estabelecimentos credenciados. Não existe essa prova!!!! 

 

Outro ponto alegado pela Recorrente é de que a Prime não detém Sistema 

Informatizado de Gestão de Frota próprio, argumento se afasta com a comprovação de que 

o acesso ao mesmo é realizado pelo próprio site da empresa: www.primebenefícios.com.br.  

 

Vale o destacar que diferente do que consta ao acessar o sistema da Prime 

obtem-se o seguinte endereços eletrônico: www.prime.sisatec.com.br. Isso, por si só, faz cair o 

argumento de que o sistema não é da empresa simplesmente por não constar em sua URL 

o nome da empresa, fato que não se sabe de onde foi retirada a informação prestada pela 

Recorrente, mas restou comprovado que a mesma não condiz com a realidade. 

 

 

about:blank
about:blank
http://www.prime.sisatec.com.br/


 

 

Na verdade, o aparente equívoco por parte da Recorrente se dá pelo fato 

de que ela pretende que a Prime tenha fábrica própria, a sua própria plataforma de 

hospedagem, quando, na realidade, há infinitas possibilidades no mercado (localweb, 

amazon etc). Aliás, não foi isso que a própia NP3 fez ao adquirir seu sistema da SIM 

SOLUÇÕES WEB, aliás, o vídeo de apresentação do sistema da Recorrente encontra-se 

alojada na pagina do youtube, o que se confirma ao consultar o seguinte link: 

 

https://www.youtube.com/watch?v=mwvJKiS3hww 

 

Outrossim, conforme enfatizado pela Recorrente, a Prime subcontrataria 

parte dos SERVIÇOS, isso porque não tem o produto SISTEMA INFORMATIZADO, 

alegação que se afasta com a nota fiscal de venda de bem nº 65, em anexo, emitida em 17 de 

janeiro de 2018, conforme chave nº. 3518.0113.3140.9600.0104.5500.1000.000.6510.0000.4344, 

documento anexo. 

 

De mais a mais, a Recorrente acredita que ser pioneira nesse tipo raso de 

apontamento, contudo, outros concorrentes já o denunciaram, insistentemente, inclusive ao 

Tribunal de Contas da União que afastou todos os argumentos (Processo nº. TC 

034.569/2017-0): 

 

“Ademais, o fato de as três empresas se utilizarem da mesma rede de 
credenciados não configurou irregularidade, em razão das peculiaridades 
do mercado de meios de pagamento, que demanda capilaridade de 
estabelecimentos e economia de escala – o que representa, tão somente, a 
utilização de uma mesma ferramenta de captura eletrônica das transações por 
diversas empresas”. 

 

Portanto, todos os argumentos apresentados pela Recorrente foram 

facilmente rebatidos pela Prime, sendo evidenciado que não há subcontratação do objeto, 

pois todas as parcelas são efetivas prestadas por ela, a não ser que haja obrigação se ter seu 

próprio provedor de internet, sua concessionária de energia, fabricar os terminais, aí restará 

somente a NP3!!! 

 

Para arrematar, cita-se a decisão de um caso análogo, haja vista que na 

licitação do município Alto Horizonte/GO uma outra concorrente realizou os mesmos 



 

 

apontamentos, os quais foram rechaçados, vejamos: 

 

“Decido. 
 
A recorrente sustenta que a licitante PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA estaria prevendo subcontratação na execução do 
contrato, o que representaria infração aos termos do edital, que no item 14.1 do 
Termo de Referência seria vedada tal prátiva, requerendo seja averiguada a 
propriedade e domínio próprio do Sistema SISATEC, e ao final desabilitada e (sic) 
empresa PRIME. 
 
Em contrapartida a licitante PRIME apresentoa contrarrazões em que rebate os 
argumentos do recurso, negando a prática de subcontratação, destacando que o 
Sisatec seria um sistem exclusivo para cntrole dos meios de pagamento. 
 
Faz prova do domínio do Sistema com nota fiscal da FITCARD. 
 
Das alegações, esta pregoeira não tem dúvidas em afastar as razões 
postas pela recorrente, pois resta domonstrado que a subcontratação 
apontada pela recorrente não passa de meio operacional utilizado pela 
empresa a fim de controlar os pagamentos efetuados aos credenciados, 
que não esgota o trabalho a ser desenvolvido pela licitante melhor 
classificada. 
 
Não cabe à administração tolher a concorrência, quando resta comprovado 
que não houve violação a preceito editalício.” 

 

No mesmo sentido é o parecer jurídico no município de Araguaçu, como 

se verifica da leitura do seguinte trecho: 

 

“De toda forma, para que se faça uma análise dos apontamentos de que a vencedora 
da disputa subcontrata parte dos serviços, verificou-se, conforme, documentos 
anexados ao recurso e pesquisas, que a mesma é a responsável por eles. 
 
No mesmo sentido, contatou-se que houve uma expansão das ofertas de empresas 
que fornecem/alugam terminais P.O.S., vulgarmente chamadas de maquininhas, 
isso depois do Marco Regulatório dos Meios de Pagamento (Lei 12.865, de 2013). 
 
E a expansão das ofertas de aluguem de pontos de captura, culminou com um 
maior alcance (capilaridade) por parte das empresas operadoras/gerenciadores de 
cartões; 
 
Portanto, admitir que uma operadora/gerenciadora de cartões 
subcontrata os serviços meramente por alugar ou utilizar a captura de 
empresas especializadas foge a temátiva do mercado de gestão de frota, e 
caso tal entendimento fosse levado adiante não haveria disputa, uma vez 
que prativamente todas as grandes empresas do ramo fazem uso deste 



 

 

modelo. 
 
Em relação a propriedade do sistema, parece comum que empresas 
adquiram o software de terceiros, de toda sorte a arrematante apresentou 
a nota de compra do sistema, o que adasta a premissa de que não seria 
proprietária do sistema.” 

 

Por fim, não se pode deixar de enfatizar, ainda que repetidamente, que é 

absolutamente risível a alegação de que a Prime não dispõe de capacidade operacional, 

quando os atestados e o histórico de contratos caminham em sentido diametralmente 

oposto, são centenas de contratos firmado com a Federação, Estados, Municípios e órgãos 

de controle como Trinunais de Justiça, Polícia Federal, Ministério Público, Advocacia 

Geral da União e Tribunal de Contas da União. 

 

 

3. PEDIDOS 

 

 

Com fundamento no exposto, pede-se o indeferimento do recurso 

administrativo interposto pela empresa NP3, prosseguindo com a contratação, uma vez que 

a habilitação restou devidamente comprovada, bem como devidamente respondidos todos 

os pontos, nos colocando inteiramente à disposição de Vossa Senhoria para esclarecer o que 

mais for necessário. 

 

Termos em que,  

Pede Deferimento. 

 

Santana do Parnaíba, 29 de junho de 2020 

 

 

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda. 

Alexandre Machado Bueno – OAB/SP 431.140 

 

 
i Os das empresas de terminais, pode ser no modelo VAN (value added network), há apenas a captura das transações, mas 
quem credencia, processa e liquida as transações é operadora do cartão. A outra forma é denominada Full Acquirer, nesse 
caso uma única empresa credenciada, faz a captura, processa e liquida as transações. 

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE MACHADO BUENO 
Dados: 2020.06.29 13:01:02 
-03'00'
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MESP - POLÍCIA FEDERAL

GESTÃO DE CONTRATOS - GESCON/SELOG/SR/PF/RJ
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 6935528/2018-GESCON/SELOG/SR/PF/RJ

  
Processo nº 08455.011467/2018-86
Interessado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
  
 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, com endereço à Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro de Apoio II,
Bairro Alphaville, município de Santana do Parnaíba/SP - CEP 06502-160, inscrita no CNPJ/MF CNPJ n°
05.340.639/0001-30, Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal nº 72270, fornece
satisfatoriamente a esta SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO,
 CNPJ nº 00.394.494/0035-85, com endereço à com sede na Avenida Rodrigues Alves, n° 01, Praça
Mauá, Rio de Janeiro /RJ, os serviços conforme especificamos abaixo:
 
Contrato nº 07/2014-SR/PF/RJ
Processo nº 08455.030372/2013-57
 
OBJETO LICITADO: Prestação de serviços continuados de administração, gerenciamento e controle da
manutenção preventiva e corretiva, fornecimento de peças, acessórios originais de reposição e transporte
por guincho, com implantação e operação e sistema informatizado e integrado para gestão de frota, por
meio de internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, mediante a utilização de sistema
informatizado e de recursos tecnológicos para atender a frota automotiva da Superintendência Regional
da Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro e suas Delegacias Descentralizadas, e veículos com
autorização de uso para a Polícia Federal, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo
de Referência e no Edital e seus Anexos.
 
CONTRATO Nº 07/2014:

Vigência: 01/01/2014 A 31/12/2014
Valor do Contrato: R$ 886.600.00

ADITIVOS:

1º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2015 a 31/12/2015 – Valor: R$ 886.608,00
 

2º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2016 a 31/12/2016 – Valor: R$ 886.608,00
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3º Termo Aditivo ao Contrato - Acréscimo:
Data da assinatura: 21/10/2016 – Valor: R$ 177.321,60

 

4º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2017 a 31/12/2017 – Valor: R$ 1.063.929,60
 

5º Termo Aditivo ao Contrato:

Vigência: 01/01/2018 a 31/12/2018 – Valor: R$ 1.063.929,60
 
Quantidade total de veículos: 449
Atestamos ainda que os serviços foram entregues em ordem, os prazos e serviços devidamente cumpridos,
não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações
assumidas, até a presente data.
 

RICARDO ANDRADE SAADI
Superintendente Regional

SR/PF/RJ
 
 

Do u e to assi ado eletro i a e te por RICARDO ANDRADE SAADI, Superintendente Regional,
e  / / , s : , o for e hor rio ofi ial de Brasília, o  fu da e to o art. º, § º, do
De reto º . , de  de outu ro de .

A aute idade deste do u e to pode ser o ferida o site
h p://sei.dpf.gov. r/sei/ o trolador_exter o.php?
a ao=do u e to_ o ferir&id_orgao_a esso_exter o= , i for a do o ódigo verifi ador  e
o ódigo CRC 0CFC .

 
Referência: Processo nº 08455.011467/2018-86 SEI nº 6935528

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
RUA MERGENTHALER, BLOCO II, 13º ANDAR - Bairro VILA LEOPOLDINA, São Paulo/SP, CEP 05311900

Telefone: e Fax: @fax_unidade@ - http://www.correios.com.br
  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

  

Processo nº 53177.015435/2018-31

Interessado: Centro de Transporte Operacional Vitória

  

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA EPP , situada a Calçada Canopo, nº 11, 2º andar, Sala 03 – Centro
Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba/SP CEP 06502-160, inscrita no CNPJ nº
05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual nº 623.051.405.115, Inscrição Municipal nº
72270, na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento informatizado do
abastecimento da frota de veículos automotores, objeto desta licitação, executa para a
empresa BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
ESPÍRITO SANTO, CNPJ Nº 34.028.316/0012 -66, conforme abaixo especificado:

Contrato Nº: 0046/2015;
Origem:  PGE/30/2015-DR/ES;
Primeira Vigência: 24/12/2015 a 24/12/2016, Valor Global: R$ 2.478.507,94;
Segunda Vigência: 25/12/2016 a 25/12/2017, Valor Global: R$ 2.478.507,94;
Vigência Atual: 26/12/2017 a 26/12/2018, Valor Global: R$ 2.478.533,83;
Serviços realizados: 
Prestação de serviços de gerenciamento informatizado do abastecimento da frota de
veículos automotores da ECT-DR/ES, de acordo com o quadro abaixo:

 
 
 
 
Descrição/Quantitativo G A D
Quantidade estimada de veículos 634 8 109
Consumo anual estimado de combustível 475.858,71 200,99 306.441,23
 
Atestamos ainda que os serviços estão sendo executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo, em nossos registros,
até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as
obrigações assumidas.
 

 
 
 

São Paulo/SP,      de Abril de 2018
 
 

(documento assinado eletronicamente)
 
 

Carlos dos Santos
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Gerente de Compras e Suprimentos/GGER/SPM
 

JCOS/fjc

Documento assinado eletronicamente por Carlos dos Santos, Gerente, em
24/04/2018, às 08:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1231442 e o código CRC 832A7E5D.

Referência: Processo nº 53177.015435/2018-31 SEI nº 1231442
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ATESTADO Nº 1/2018

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Atestamos para os devidos fins, que a empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP , situada a Calçada Canopo, nº 11, 2º
andar, Sala 03 – Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, Santana de Parnaíba / SP  
Cep. 06502-160, inscrita no CNPJ nº 05.340.639/0001-30 e Inscrição Estadual nº
623.051.405.115, na categoria de prestadora de serviços de gerenciamento
informatizado do abastecimento da frota de veículos automotores, objeto desta
licitação, para a empresa BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS,
SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ Nº
34.028.316/0026-61, conforme abaixo especificados:

Natureza dos serviços prestados:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO GERENCIAMENTO INFORMATIZADO DO
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

Nº Contrato: 116/2014

Valor Global: R$ 6.092.972,80

(seis milhões, noventa e dois mil, novecentos e setenta e dois reais e oitenta centavos)

Vigência: 01/12/2014 a 04/12/2018

QUANTIDADE DE LITROS:

MATERIAL/SERVIÇO
DESCRIÇÃO

QTDE CONTRATADA
(LITROS)

GASOLINA COMUM 1.296.125,18

ALCOOL 780,00

OLEO DIESEL S10 415.765,66

 

QUANTIDADE TOTAL DE VEÍCULOS: 1.770 (sendo 1.062 motos, 676 veículos leves
e 32 veículos pesados)

Atestamos ainda, que tais serviços foram executados de acordo com os
parâmetros técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, não existindo,
em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.
 
 

Porto Alegre/RS, 29 de março de 2018.
 
 
PAULO RICARDO OLIVEIRA SOUZA
Gerente do CTO/GEDIS/SE/RS
Matrícula  86889460
 
 
 

 
                   CENTRO DE TRANSPORTE OPERACIONAL - GERÊNCIA DE

DISTRIBUIÇÃO/SE/RS                         
Avenida Sertório 4.222 – Porto Alegre/RS– CEP 91040-620 ;Telefone: (51) 3361-7640

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Ricardo Oliveira de Souza,
Gerente Centro Transp Oper TP III, em 02/04/2018, às 14:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
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verificador 0999436 e o código CRC BE04E3A5.

Modelo criado por: DEGSS/GDOC

Referência: Processo nº
53137.003546/2018-71

Porto Alegre - 29/03/2018 SEI nº 0999436
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